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- VISTOS EIC.

A requerimento de - LAURA AUGUSTO FINATTI, o

4 . .-

Zeloso e Culto Oficial do Segundo Cartério de Reglstr de

>} Iméveis SUublta a presente duv1da,'adu31udo que recusou registro

" a titulo que 1nstxumenta venda e compra ‘do apdrtamento 71 e do
box de garagem n. 6, do Eondomlnlo Marigdo Bruxelas, sito & rua
Brgxela&, n. 152, Isto porque, a nda-propriedade do imével
foi adguirido emﬁnome‘de LUIZA FINATTI & LOURENGO CESAR FINATTI =
cCom recursos fuxn301do& rela &usCltddd, a gudl além de figurar
como  adguirente do dlrelto real de 'uuutruto, imposg cliusulas
regtritivas e de 't'emre1»:'§-3é§10..,f » Esta 0ltima, porém, nioc & pasaivel
& ingresso, ei% gue a doagdo foi‘do dinheiro e ndo hd que se

falar em reversiio em favor de terceiros.

A Buzscitada ofertou impugnag8o as fls.
20/21, dlegando Jque seu direito deve ser respeltddu & gue merece

. ser tratada como se doadora do 1m6vel fosse. jé/
v Qé

A Dra. Curadors de Rea@gtros Pdblicos, por
derradeiro, opinaumpela~improqedénciawda divida, aduzindo Qque-
nada impede que a révars&o se faga em espécie divarsa daguela da

doag8o (fls. 23/25).

E O RESUMO DO ESSENCIAL. S
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DECIDO.

‘ Consoante consta de escritura lavrada no
Décimo Quarto Tabellonato da Capltal em 22 da maio de 1991,
ARQUIPLAN ARQUITLTURA B PLANEJAMENTO LTDA. vandeu a nda~

propriedade dos iméveis matriculados. no Segundo Cartério de

Registro de Iméveis sob ns. 70.573 e 70.586 para LUIZA FINATTI e .

v

LOURENQO CESAR FINATTI e o usufruto para LAURA AUGUSTO FINATTI,

duresoentando -se que esta ultlma doou aquelea o numeridrio para a

aquisigclo dos bﬁﬂa,

de um dos nu-proprietirios, a parte deste revertera ao

e

_usufrutuaria” (fls. 12/18).

A N imposigdo de clausulas v de
incomunicabilidaée é \de impenhorabilidade e a reserva da
usufruto- nde configuram doag8o modal ou com encargos, mas de
doagdo pura e simples (cf. apelagdo éivel n. 5.452-0, Santos,
relator o Desembargador SYLVIO DO AMARAL). As cliusulas

restritivas s8o estipulagdes que- beneficiam t830 somente os

donatarios, enquanto que a reserva de usufruto nio se revela
liberalidade.

E‘a possibilidade dé doagio em dinheiro, para

ser empregada de maneira detepm\ninada é indiscutivel, o mesmo
4 ~

sucedendo com .a imposigdo de clausulas restritivas, como alids,

Ja decidiu o E. ths_elho Superipx; da-Magiatratura, no julgamento.

W

como prestagdo a aer adimplida pelos destinatérios do ato de
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do agravo de Petigdo n. 237. 990, de S3zo Paulo, relator o

Deaembdrgador MARCIO 'MARTINS FERREIRA destacando que a cléusula

de 1ncomun1cabllxdade . (instituida naquele caso 'especifico).

insere-se no mgﬂug 2 que "ndo beneficia somente a dopatidria, mas

tambem a prole, porquanto com a cliusula é evitada a delapidag¢do

do bem que refoge do Patrimdnio comum (cf. "Acérdios do
4

Conselho Superior da Mdglstratura do Biénio 1974/1975", pigs.

122-124).

%

Ora, embora se admita a exialéncia de dois_

»

contratos (doaﬂéo%da dlnhelro e compra e venda de 1movel), é
inegével tratamento da matéria, por ficgdo, como sze doagdo do
imével foasae. Istorqu diversas razfes : a)-a inatituigdo de
clausulas réstritivasI/éJ faculdéde, do propriétério e que tem

plena disponibilidade do imdVel. A doadora, adquirente do

usufruto, ndo &  titular de direito real sobre osa imbveis

adguiridos; b) nio & licitaJ a imposigdo de clduasulas nos
contratos de compra e venda, (cf. * "Das Clausulas de
Inalienabilidade, Impenhorabilid&de, Incomunicabilidade.
Subroga@éo. Aspectos Préaticos, Doutriha, Jurisprudéncia™, in

"Revista de Direito Imobilidric", wvol. 19-20, Pag. 41); ¢) as

restri¢des sio impostas, em geral, em testamanto ou em doagdo.

A p0851b111dada de, num dnico ato, envolver

venda e oompra em decorrenc1a de doagédo de numerério e a

lmPOSleO do gravame das cléusulds e, alnda.‘a eonstltuicéo de
wsufruto em favor da doadora, fei egprcaaamcntc admitida relo K.

Conselho Superior da Maglstraturg «

]ag;ayo de petigio n.

237.900) e por decisfio do potdvel. Juiz 'JOSE RENATO NALINI no

-
et

“
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procé&so n. 38/89, desta Vara, com respaldo, ainda, dba ngo
menos ﬁqtéveis Oficiais ADEMAR FTORANELI e{JERSE RODRIGUES DA
SILVA (cf. Boletim do IRIB n. 91, pag. 1). E essa conclusio
é incensurdvel p;r adequada ao noaso éistema Jjuridico, evithnddf;
doiawhegééiéa juridicos distintos e suBééqﬁentes (compra e venda
nﬁm primeiro pland ‘a‘ doagéo subSeqﬂepte, com imposi¢do de
; cldusulas rest;ativaé). e que nio repféséntariam a vontadef\
L_>. - imediata das partes, oﬁ seja, aguisigdo de bem com numerdrio

‘doado e com imposic8o0 de cléusulas e reserva de usufruto.
. .

mesmo raciocinio desenvolvido péra7
badmisséo dag cléﬁsulas restritivas ao sistema registririo dave,w
ser aplicadb & cléusula -de reversio. Nada impede que 80
estipule gue os beﬁé“;dquiridaa com o ‘dinheiro doado voltem ao
patrimbénio da doadora,mse.5Qbreviver aocs donatdrios.

v .

Nédo se cuida aqui de estipulagcdo em favor de

"3 - -

terceiro, vedada pela lei, mas de cléiusula reversiva_em_prol da

——— e
R Reaa

doadora, ainda gue com o fruto da aplicagio do dinheiro. E

T ———

essa possibilidade n8o atenta contra o ordenamento Juridico,

¥

valendo a adverténcia sempre atual de que o Registro Pablico n3o -

congtitui fim em si mesmo, mas de meio de gue se devem valer os ;§;j

interegssadous para autenticidade, seguranga e eficdcia dos atosg

Jjuridicos. O Registro de Imdéveis deve acolher escritos que

instrumentem direitos reais ou direitos providoz de formas - :

’espéciais de  realidade, reconhecidos em lei (cf. WALTER

CENEVIVA, in "Manual do_Regiétrp de Imdveia", pag. 44).



PODER JUDICIARIO B
. SAO PAULO /

PR

PRIMEIRA VARA DE REGISTROS PUBLICOS
PROCESSO N- 518/91 - &

Nem se argumente a impos&ibilidade de
escrituragcdo da c¢lausula nas matriculasﬁkfeapaotivas pela
auséncia de tipglar@dade de dirgﬁto real da doadora. Via de
vfegra?vcomp bem‘;sclarece o eminente’ ELVINO SILVA FILHO u"na'
doa¢é§ comkcléusuia de reversdo do imé@éi ao doador, sobrevin&o
ao donatério, ooorbéndo o faleciménto“dasge antesa do doador, o

i ato a ser pratig;do pela QOficial do Registré de Imbvelis é& o daf 
’ averbagdo ’ do d6bito e o cancelamenpo do registro da doagfo e
feventualmen&e de outros registros que tenham por causa atos .-
!

Juridicos do donatdrio" (cf. "“Efeitos da Doag80 no Ragistro de  ;

Iméveis”, in “Rey%&;a de Direito Imobili&rio", vol. 19/20, pég.uf

35). No caso-éépecifico - porém, a _exemplo do.que“QQannanlmT-}

tldelcomlsso, dever se~d escriturar no reglqtro de aQUlElQBO da //‘

nua- pPOPrledddG gque & bem foi adgulrldo com numerario fornecido

e e, e

ﬁ PPld suscitada e gue Bld eatlpulou clausula de reversao a seu"

;avanWamwcaaamde_aobnav&vepmaasmdonapgg;ggLW Em ocorrendo .essa

hipdtese apenas averbar-se-&4 o 6bito e a consolida¢ao. _pelo
L (LS Sm———— e e

e

implemento de condicao resolutlva, do dominioc em favor da .

e e Ji .
suscitada.

Aésim, em face-do exposto e de tudo o maig
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente duyida e j%/

determino a0 Senhor Oficial que proceda ao registro deo titulo.

Cumpra-se o disposto no artigo 203, n. II,
da Lei de Registros Piblicos, desentranhando-se o titulo e. os

~

documentos que o, acompanham.

Custas ¢ degpaaaSvna forma da lei.
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PRI,
Tl S@io Paulo. 10 de setembro de 1991..)
- : g‘—i/"‘/
| o » IOTTSI CHICUTA
- ‘ Juiz de Direito
&



